
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GABRIEL DA PALHA
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Secretaria Municipal de Administração

DECRETO Nº XXXX, DE 28 DE OUTUBRO DE 2021.

DECRETA LUTO OFICIAL.

TIAGO ROCHA,  Prefeito  Municipal  de  São Gabriel  da  Palha,  Estado do  Espírito

Santo, no uso das atribuições legais que lhe confere o inciso IX do Art. 70 da Lei Orgânica Municipal,

CONSIDERANDO o falecimento dos menores A. O. O. e L. G. K., em data de 27 de

outubro de 2021.,                

DECRETA:

Art.  1º  -  Fica  decretado  LUTO  OFICIAL por  três  dias,  em  todo  o  território  do

Município de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, em sinal de pesar pelo falecimento dos

menores A. O. O. e L. G. K, nos dias 28, 29 e 30 de outubro de 2021.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, 28

de outubro de 2021.

TIAGO ROCHA

Prefeito Municipal

Publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Espírito Santo.
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